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RESOLUÇÃO Nº 02/2023 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO 

ESPECIAL ELEITORAL PARA O PROCESSO DE 

ESCOLHA UNIFICADO PARA MEMBROS DO 

CONSELHO TUTELAR DE TATUÍ 2024/2027 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, em 

Assembleia Ordinária realizada no dia 14/02/2023, na sede do Centro de Referência de 

Assistência Social – CRAS Leste, Rua Pref. Alberto dos Santos, 285 - Vila Dr. Laurindo, Tatuí - SP, 

18271-460, no uso das competências que lhes são conferidas na legislação em vigor. 

CONSIDERANDO sua responsabilidade na construção de políticas públicas adequadas às reais 

necessidades de atendimento às crianças e adolescentes do município; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 5.354, 23 de maio de 2019, Art. 2º O Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá delegar, por meio de Resolução, a condução do 

processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar local a uma comissão especial eleitoral, 

a qual deverá ser constituída por 03 (três) membros do CMDCA, sendo: 01 (um) conselheiro 

representante da administração pública e 02 (dois) da sociedade civil. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Fica criada a Comissão Especial Eleitoral para o Processo de Escolha Unificado para 

Membros do Conselho Tutelar, gestão 2024/2027. 

Artigo 2º - A Comissão será responsável pelo Processo de Escolha Unificado para Membros do 

Conselho Tutelar e para tal, utilizará como fonte a Constituição Federativa da República Federal; 

Lei Federal nº 8.069/90 – ECA; Resolução CONANDA nº 113/2006 e 170/2014; Lei Municipal nº 

5.354/2019 e alterações; e Resoluções deste Conselho. 

Artigo 3º - A Comissão será constituída por 03 (três) membros do CMDCA, sendo: sendo 1 (um) 

conselheiro representante da administração pública, Débora Cristina Franco Nunes Rosa e 2 

(dois) da sociedade civil, Daniele de Campos Moraes Mendes e Caroline Alvim de Almeida. 

Artigo 4º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Tatuí, 14 de fevereiro de 2023. 

 

Andresa Aparecida Rodrigues Ribeiro 

Presidente do CMDCA 

 


